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l E i   N° 8.646, DE 4 DE julHo DE 2018
deClara e reConHeCe Como de utilidade PúbliCa Para 
o eStado do Pará, o Centro de ConvivênCia da PeSSoa 
idoSa - CCPi.
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1° Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública 
para o estado do Pará, o Centro de Convivência da Pessoa idosa 
- CCPi, com sede em abaetetuba/Pa.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.

simão jAtENE
governador do estado

l E i   N° 8.647, DE 4 DE julHo DE 2018
deClara e reConHeCe Como de utilidade PúbliCa Para 
o eStado do Pará, o inStituto FloreSCer buSCando 
mudançaS - inSFlobuma.
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1° Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública 
para o estado do Pará, o instituto Florescer buscando mudanças 
- inSFlobuma.
art. 2º o instituto Florescer buscando mudanças - inSFlobuma 
, fica devidamente habilitado, através deste diploma legal, a 
receber incentivos de qualquer natureza, em conformidade com 
a legislação pertinente.
art. 3º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.

simão jAtENE
governador do estado

l E i   N° 8.648, DE 4 DE julHo DE 2018
deClara e reConHeCe Como de utilidade PúbliCa Para o 
eStado do Pará, o inStituto de deFeSa e Proteção do 
ConSumidor do eStado do Pará (matriz e FiliaiS).
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1° Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública 
para o estado do Pará, o instituto de defesa e Proteção do 
Consumidor do estado do Pará (matriz e Filiais).
art. 2º o instituto de defesa e Proteção do Consumidor do 
Estado do Pará (Matriz e Filiais), fica devidamente habilitado 
através deste diploma legal, a receber incentivos de qualquer 
natureza, em conformidade com a legislação pertinente.
art. 3º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.

simão jAtENE
governador do estado

l E i   N° 8.649, DE 4 DE julHo DE 2018
deClara e reConHeCe Como de utilidade PúbliCa Para 
o eStado do Pará, a Federação ParaenSe de atletiSmo.
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para 
o estado do Pará, a Federação Paraense de atletismo, entidade 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 01.860.103/0001-94, 
com sede no município de belém/Pa.
Parágrafo único. a entidade de que trata este artigo, atende a 
todas as exigências da lei nº 4.321, de 3 de setembro de 1970.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.

simão jAtENE
governador do estado

l E i   N° 8.650, DE 4 DE julHo DE 2018
deClara e reConHeCe Como de utilidade PúbliCa Para 
o eStado do Pará, a organização não governamental 
Civil de intereSSe PúbliCo de barCarena - oSCiP.
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
 art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o estado do Pará, a organização não governamental Civil 
de interesse Público de barcarena - oSCiP, fundada em 1º de 
setembro de 2008, recebendo o nome de fantasia “Planeta 
terra”, com atividades de associações de defesa de direitos 
sociais, portadora do CnPJ/mF nº 10.653.677/0001-82, com 
sede na Rua Cônego Batista Campos, 374, Bairro Novo, Cep 
68.445-000, município de barcarena/Pa.
art. 2º esta lei outorga à organização não governamental Civil 
de interesse Público de barcarena - oSCiP, habilitação em receber 
incentivos de qualquer natureza, através da celebração de 
convênios e/ou parcerias com órgãos do poder público estadual, 
de projetos sociais, econômicos, culturais, profissionalizantes, 
desportivos, ambientais e outros eventos de inclusão social.
art. 3º os direitos assegurados à organização não governamental 
Civil de interesse Público de barcarena - oSCiP, neste diploma 
legal, serão mantidos enquanto perdurarem as atividades 
constantes em seu estatuto social.

art. 4º esta lei obriga à organização não governamental Civil de 
Interesse Público de Barcarena - OSCIP, ao fiel cumprimento do 
que dispõe a lei estadual nº 4.321, de 3 de setembro de 1970, 
e suas alterações posteriores.
art. 5º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.

simão jAtENE
governador do estado

l E i   N° 8.651, DE 4 DE julHo DE 2018
deClara e reConHeCe Como de utilidade PúbliCa Para 
o eStado do Pará, a Federação niPo-braSileira de Jiu 
JitSu.
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o estado do Pará, a Federação nipo-brasileira de Jiu 
Jitsu - FnbJJ, fundada no dia 04 de julho de 2012, pessoa 
jurídica de direito privado, CnPJ nº 17.167.010/0001-19, sem 
fins econômicos, com sede na Avenida Major Seda, nº 152, 
mangueirão, Cep 66.640-010, e foro na comarca do município 
de belém/Pa.
art. 2º esta lei outorga à Federação nipo-brasileira de Jiu Jitsu 
- FnbJJ, habilitação em receber incentivos de qualquer natureza, 
através da celebração de convênios e/ou parcerias com órgãos 
do Poder Público estadual, de projetos desportivos.
art. 3º os direitos assegurados à Federação nipo-brasileira de 
Jiu Jitsu - FnbJJ, neste diploma legal, serão mantidos enquanto 
perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social.
art. 4º esta lei obriga a Federação nipo-brasileira de Jiu Jitsu 
- FNBJJ, ao fiel cumprimento do que dispõe a Lei Estadual nº 
4.321, de 3 de setembro de 1970, alterada pela lei nº 5.713, 
de 7 de janeiro de 1992, e pela lei nº 5.823, de 17 de fevereiro 
de 1994.
art. 5º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.

simão jAtENE
governador do estado

l E i   N° 8.652, DE 4 DE julHo DE 2018
deClara e reConHeCe Como de utilidade PúbliCa Para o 
eStado do Pará, a aSSoCiação doS idoSoS de rio maria 
- airma.
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o estado do Pará, a associação dos idosos de rio maria 
- airma, fundada no dia 30 de novembro de 2010, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins econômicos, CNPJ nº 
13.484.557/0001-97, com sede na rua 41, nº 365, Setor vila 
nova, Cep 68.630-000, e foro na Comarca do município de rio 
maria/Pa.
art. 2º esta lei outorga à associação dos idosos de rio maria - 
airma, habilitação em receber incentivos de qualquer natureza, 
através da celebração de convênios e/ou parcerias com órgãos 
do Poder Público Estadual, de projetos sociais, econômicos, 
culturais, profissionalizantes, desportivos, ambientais e outros 
eventos de inclusão social e cidadania.
 art. 3º os direitos assegurados à associação dos idosos de rio 
maria - airma, neste diploma legal, serão mantidos enquanto 
perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social.
art. 4º esta lei obriga a associação dos idosos de rio maria 
- AIRMA, ao fiel cumprimento do que dispõe a Lei Estadual nº 
4.321, de 3 de setembro de 1970 e suas alterações posteriores.
art. 5º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.

simão jAtENE
governador do estado

l E i   N° 8.653, DE 4 DE julHo DE 2018
deClara e reConHeCe Como de utilidade PúbliCa Para 
o eStado do Pará, o SindiCato rural de São domingoS 
do CaPim.
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1° Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública 
para o estado do Pará, o Sindicato rural de São domingos do 
Capim, entidade privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
nº 05.374.517/0001-64, com logradouro na rua Padre José de 
anchieta, nº 139, bairro Centro, com sede própria e foro no 
município de São domingos do Capim/Pa.
art. 2º esta lei outorga à entidade habilitação em receber 
incentivos de qualquer natureza, através da celebração de 
convênios e/ou parcerias com órgãos do Poder Público estadual 
de projetos sociais, econômicos, culturais, profissionalizantes, 
desportivos, ambientais e outros eventos de inclusão social e 
cidadania.
art. 3º os direitos assegurados à instituição, neste diploma legal, 
serão mantidos enquanto perdurarem as atividades constantes 
em seu estatuo social.

Art. 4º Esta Lei obriga a beneficiada ao fiel cumprimento do que 
dispõe a lei estadual nº 4.321, de 3 de setembro de 1970, e 
suas alterações posteriores.
art. 5º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.

simão jAtENE
governador do estado

l E i   N° 8.654, DE 4 DE julHo DE 2018
deClara e reConHeCe Como de utilidade PúbliCa Para 
o eStado do Pará, a aSSoCiação doS deFiCienteS do 
muniCÍPio de abaetetuba - adema.
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Associação dos Deficientes do Município 
de abaetetuba - adema, com logradouro na travessa Philo 
Nery, nº 1.398, Bairro Santa Rosa, entidade privada, sem fins 
lucrativos, inscrita no CnPJ nº 01.964.067/0001-09, com sede 
própria e foro no município de abaetetuba/Pa.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.

simão jAtENE
governador do estado

l E i   N° 8.655, DE 4 DE julHo DE 2018
inStitui a Semana de eStudoS Sobre a ePilePSia e SuaS 
maniFeStaçÕeS neuroPSiquiátriCaS e viSCeraiS no 
eStado do Pará.
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1° Fica instituída a semana de estudos sobre a epilepsia 
e suas manifestações neuropsiquiátricas e viscerais no estado 
do Pará, que será realizada anualmente, na semana do mês de 
março em que cair o dia 26.
Parágrafo único. o evento de que trata o caput deste artigo 
integrará o calendário oficial do Estado do Pará.
art. 2º o Poder executivo poderá regulamentar a matéria, caso 
julgue necessário.
art. 3º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.
simão jAtENE

governador do estado

l E i   N° 8.656, DE 4 DE julHo DE 2018
deClara e reConHeCe Como de utilidade PúbliCa 
Para o eStado do Pará, a aSSoCiação do ConJunto 
HabitaCional Julia SeFer.
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o estado do Pará, a associação do Conjunto Habitacional 
Julia Sefer.
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo do 
estado do Pará procederá aos registros necessários nos livros 
próprios do órgão competente, na forma da lei.
art. 3º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.

simão jAtENE
governador do estado

l E i  N° 8.657, DE 4 DE julHo DE 2018
deClara e reConHeCe Como de utilidade PúbliCa Para o 
eStado do Pará, a aSSoCiação doS PequenoS ProdutoreS 
FamiliareS ruraiS do Centro doS maranHenSeS - 
aSPruCem.
a aSSembleia legiSlativa do eStado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o estado do Pará, a associação dos Pequenos Produtores 
Familiares rurais do Centro dos maranhenses - aSPruCem, 
fundada no dia 27 de fevereiro de 2005, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins econômicos, CNPJ nº 07.884.266/0001-
93, com sede na região do tapirapé, s/n, Cep 68.514-000, zona 
rural, do município de marabá/Pa e foro na comarca do referido 
município.
art. 2º esta lei outorga à associação dos Pequenos Produtores 
Familiares rurais do Centro dos maranhenses - aSPruCem, 
habilitação em receber incentivos de qualquer natureza, através 
da celebração de convênios e/ou parcerias com órgãos do Poder 
Público estadual, de projetos sociais, econômicos, culturais, 
profissionalizantes, desportivos, ambientais e outros eventos de 
inclusão social.
art. 3º os direitos assegurados à associação dos Pequenos 
Produtores Familiares rurais do Centro dos maranhenses - 
aSPruCem, neste diploma legal, serão mantidos enquanto 
perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social.
art. 4º esta lei obriga à associação dos Pequenos Produtores 
Familiares rurais do Centro dos maranhenses - aSPruCem, ao 
fiel cumprimento do que dispõe a Lei Estadual nº 4.321, de 3 de 
setembro de 1970, e suas alterações posteriores.
art. 5º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 4 de julho de 2018.

simão jAtENE
governador do estado


